
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Contrato nº 63/2025

Processo SEI nº 0008328-75.2025.6.15.8000

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA E A
EMPRESA IMPERIUM SOLARIS ENGENHARIA
LTDA.
 
 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, CNPJ nº
06.017.798/0001-60, com sede na cidade de João Pessoa, situado na Av. Princesa Isabel, nº
201, Tambiá, Estado da Paraíba, CEP 58.020-911, neste ato representado por seu
Presidente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO, brasileiro, casado, CPF nº 414.XXX.044-XX, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa IMPERIUM SOLARIS ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 29.666.573/0001-30, sediado(a) na Av. Prefeito Manoel João dos
Santos Filho, 2001, Caraúbas, Orobó/PE, CEP 55.745-000, Telefone: (81) 9.9504-2600, E-
mail: manoel@imperiumsolaris.com.br / imperiumsolarislicitacao@gmail.com /
imps.solar@gmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
MANOEL JOÃO DOS SANTOS NETO, brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF: 106.XXX.014-
XX, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo SEI nº  0008328-75.2025.6.15.8000 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente decorrente do Pregão Eletrônico nº
90031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para
executar a obra de construção da usina de geração fotovoltaica, conectada à rede, do tipo
On-Grid, e Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA), no prédio da sede
do TRE-PB, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência -
Serviços nº 2 Usina Fotovoltaica e SPDA Sede/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI, na conformidade
da proposta apresentada pela CONTRATADA e da especificação constante do Edital de
Licitação nº 90031/2025, que integra este Termo Contratual, com seus anexos,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, a saber:

 

GRUPO
CATSER  ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE

MEDIDA QTD.
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1.2 - Os requisitos da contratação estão descritos no item 4 do Termo de Referência -
Serviços nº 2 Usina Fotovoltaica e SPDA Sede/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 -  Os serviços serão contratados para execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço global, na forma deste contrato, obedecendo, integralmente, às especificações e
demais elementos fornecidos pelo CONTRATANTE e integrantes da proposta da
CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas PARTES, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n. 14.133/2021, respondendo cada um pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2 - A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores,
aos seguintes itens: projeto executivo, normas técnicas pertinentes, desenhos, quantitativos
planilhados, manuais dos fabricantes, cronograma físico-financeiro das etapas e demais
documentos fornecidos pela FISCALIZAÇÃO ou integrantes do Termo de Referência e seus
anexos.

3.3 - O início da execução do objeto será a partir da data estabelecida no Termo de
Autorização de Início de Serviços - TAIS. 

3.4 - A CONTRATADA deverá cumprir, durante todas as etapas dos serviços, as exigências e
procedimentos de segurança e saúde no trabalho, em rigor a NR10 e a NR35.

3.5 - Um engenheiro de segurança do trabalho deverá ser consultado, sempre que a
situação o exigir, para que se reduza ao máximo o risco de acidentes e incidentes durante a
execução dos serviços, atendendo às exigências da legislação vigente, com custo e
responsabilidade total e exclusivos pela empresa CONTRATADA. Deverá ser atendida a
Resolução CSJT nº 98/12 que exige a capacitação de todos os trabalhadores em saúde e
segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, observada a carga horária mínima de
duas horas mensais, com ênfase na prevenção de acidentes.

3.6 - O local de realização dos serviços deverá ser mantido limpo, apresentável, sinalizado e
de fácil acesso, sem equipamentos e ferramentas largadas. Quando oferecer risco de
acidente, isolá-lo do público e fixar placas de advertência. O entulho deverá ser removido
após cada dia de serviço e deverá ser acondicionado em local indicado pela FISCALIZAÇÃO
até o seu descarte ambientalmente correto.

3.7 - A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados adicionais para evitar danos e
transtornos nas áreas adjacentes à obra, assim como aos bens e estruturas circundantes.

546 Instalação / Manutenção -
Energia Fotovoltaica 20630 Un 1
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3.8 - A CONTRATADA deverá dispor de instrumentos básicos para validar, ao final dos
serviços executados e sem ônus adicional, as conexões tanto das instalações elétricas
quanto do cabeamento estruturado, a saber: multímetro, termógrafo, testador de tomada
elétrica, testado cabo UTP, analisador de circuito e rede elétrica, megômetro, micrômetro,
dentre outros.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

4.1 - A gestão do presente contrato e a fiscalização dos serviços serão realizadas de acordo
com o estabelecido no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, bem como na Portaria n° 18/2018 -
SAO/DG, do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

4.2 - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre os serviços ajustados, diretamente ou por prepostos designados.

4.3 - Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao gestor
acompanhar os serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao previsto no Termo de
Referência, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos
observados, sob pena de responsabilização administrativa, conforme especificado no Termo
de Referência.

4.4 - O modelo de execução e de gestão do contrato estão descritos nos itens 5 e 6 do
Termo de Referência - Serviços nº 1 Usina Fotovoltaica e SPDA TRE-PB/2025 - TRE-
PB/PTRE/ASI.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Será admitida a subcontratação parcial, desde que previamente aprovada pela
FISCALIZAÇÃO do TRE-PB, não constituindo o escopo principal do objeto e ocorrendo
apenas quando não for viável a execução integral por parte da contratada, sob a ótica
técnica ou econômica. A empresa indicada para subcontratação deverá apresentar, antes do
início da execução dos serviços, documentação comprobatória de habilitação jurídica e
regularidade fiscal, conforme previsto no Edital e em consonância com as normas aplicáveis.

5.2 - É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

Instalação dos painéis solares fotovoltaicos;

Instalação dos inversores.

 

5.2.1 - A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto. O Contratado apresentará à Administração
documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente.

5.2.2 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontratação.

5.2.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA

6.1 - A CONTRATADA deverá observar o cronograma a seguir:

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - Os serviços serão prestados na sede do TRE-PB, situado na Princesa Isabel, 201,
Tambiá, CEP 58020-528, João Pessoa/PB.

7.2 - Os serviços serão prestados nos horários de trabalho da construção civil, definidos
pelo SINDUSCON de João Pessoa ou órgão equivalente: das 07:00 às 17:00 (de segunda-
feira à quinta-feira) e das 07:00 às 16:00 na sexta-feira.

7.3 - Conforme a necessidade dos serviços e a conveniência da administração, os serviços
poderão ser prestados em outros horários alternativos, desde que haja solicitação formal da
contratada e autorização da fiscalização e não haja ônus para o contratante.

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS ENTRE AS PARTES

8.1 - A Contratada deverá informar e-mail(s) no momento da assinatura deste contrato,
devendo mantê-lo atualizado.

8.2 - Quando a comunicação se der por e-mail, será considerada recebida no primeiro dia
útil posterior ao seu envio, independentemente de confirmação de recebimento por parte da
Contratada, ficando sob sua responsabilidade a verificação diária da caixa de entrada da sua
conta de e-mail.

I
T
E
M

DETALHAMENTO PRAZO

1 1ª Etapa → Execução de serviços preliminares (item 2 da planilha
orçamentária da obra) 

até 15 (quinze) dias corridos
do início do prazo de
execução

2 2ª Etapa → Fornecimento de equipamentos (item 3 da planilha
orçamentária da obra) 

até 15 (quinze) dias corridos
do início do prazo de
execução

3 3ª Etapa → Sistema Fotovoltaico, Comissionamento e Startup (itens 4,
7 e 8 da planilha orçamentária da obra)

até 60 (sessenta) dias corridos
do início do prazo de
execução

4 4ª Etapa → SPDA (item 5 da planilha orçamentária da obra)
até 60 (sessenta) dias corridos
do início do prazo de
execução

5 5ª Etapa → Execução de serviços complementares (item 6 da planilha
orçamentária da obra) 

até 60 (sessenta) dias corridos
do início do prazo de
execução
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CLÁUSULA NONA - DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

9.1 - Todos os materiais e as peças utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, não
danificados e livres de falhas e vícios, fabricados e ensaiados conforme normas brasileiras
ou, na falta destas, normas internacionais, e, quando for o caso, certificados pelo INMETRO.
Não serão aceitos materiais de consumo e peças recondicionadas, fora do prazo de validade
e usadas.

9.2 - Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer
rigorosamente às especificações constantes neste termo de referência, às normas da ABNT,
às disposições legais da União, do Governo Estadual e Municipal, aos regulamentos das
empresas concessionárias, às recomendações dos fabricantes dos materiais empregados, às
normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT, e às recomendações das
Normas Reguladoras do Ministério do Trabalho e Emprego.

9.3 - A Contratada deverá empregar materiais e equipamentos padronizados e de fácil
aquisição no mercado com as mesmas características elétricas, mecânicas, dimensões,
design, prazo de garantia, modelo, fabricante, dentre outros aspectos. A uniformidade
contribui para a manutenção, a gestão do estoque de peças sobressalentes, a
intercambialidade entre as partes e a estética da obra.

9.4 - Todas as partes da usina devem ser identificadas com etiqueta, marcador, anilhas ou
tinta indelével a fim de facilitar o reconhecimento dos elementos em futuras manutenções,
isso inclui: módulos fotovoltaicos, inversores, disjuntores, cabos, dentre outros.

9.5 - Todos os materiais, especialmente os plásticos expostos ao tempo, deverão possuir
proteção contra raios ultravioletas (UV) e resistência às intempéries. Os materiais metálicos
deverão ter proteção contra corrosão e oxidação.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS

10.1 - O preço global do contrato é de R$ 340.085,33 (trezentos e quarenta mil e
oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), correspondente ao escopo completo da
obra e manutenção, conforme proposta anexa apresentada pela CONTRATADA, que passa a
fazer parte do presente contrato, independentemente de transcrição, para todos os fins e
efeitos legais, estando neles incluídos todos os custos diretos indiretos e diretos, tais como:
materiais, mão de obra, equipamentos, EPIs, EPCs, locações, seguros, registros no Conselho
Profissional competente, impostos, taxas, licenças, contribuições sociais, BDI, despesas com
os demais órgãos públicos regulamentadores, remoção de pequenos entulhos, limpezas
parciais e finais, remoção de rejeitos e reposição de danos que venha a causar aos bens do
Tribunal ou de terceiros.

10.2 - Em relação aos itens irrelevantes da planilha orçamentária da obra, assim
considerados os que tenham valor individual inferior a 4% (quatro por cento) do valor
total estimado da obra, a CONTRATADA é considerada altamente especializada nos serviços
em questão e, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, as
complementações e os acessórios por acaso omitidos no Termo de Referência – TR e na
planilha orçamentária licitada, mas implícitos e necessários à perfeita execução dos
serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

11.1 - Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da
CONTRATADA, observado o intervalo mínimo de 01 (um) ano, contado da data do
orçamento estimado em 17/11/2025, nos termos do art. 25, § 7º, da Lei n. 14.133/2021,
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utilizando-se o índice INCC para a obra e IPCA para a manutenção, ou outros que os
substituam, sem prejuízo da necessária negociação entre as partes com vistas à obtenção
da condição mais vantajosa.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1 - É vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos casos abaixo, de acordo
com o disposto no art. 133 da Lei n° 14.133/2021:

a. para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou
força maior;

b. por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente
de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art.
125 da Lei n° 14.133/2021;

c. por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do
§ 5º do art. 46 da Lei n° 14.133/2021;

d. por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de
responsabilidade da Administração;

e. falhas ou omissões em qualquer das peças da licitação, orçamento, plantas, Termo de
Referência, caderno de encargos e memoriais, em itens relevantes da planilha orçamentária
da obra, assim considerados os que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro
por cento) do valor total contratado da obra, desde que não ultrapassem, no seu conjunto,
10% (dez por cento) do valor total do contrato nos termos do art. 13, II, do Decreto nº
7.983/2013.

 

Parágrafo Primeiro: Para novos serviços e insumos aditados não existentes
no orçamento licitado, usar-se-ão as últimas bases de dados das tabelas oficiais usadas no
orçamento e publicadas para a praça João Pessoa, retroagindo os valores até o mês a data
base do orçamento com o mesmo índice do reajuste. Ademais, incidirá ainda os BDIs
referenciais da licitação, o desconto global da proposta vencedora e os reajustes.

Parágrafo Segundo: Na impossibilidade de se utilizar as tabelas oficiais
para novos insumos, recorrer-se-á à pesquisa de mercado com no mínimo 3 (três)
potenciais fornecedores, fazendo a escolha pelo de menor preço no mercado local com a
devida justificativa e comprovação por meio dos 3 (três) orçamentos e, subsequentemente,
a Nota Fiscal do insumo adquirido. Sobre custo de aquisição da peça, ainda incidirá o BDI
diferenciado (reduzido) para materiais e equipamentos da CONTRATADA a fim de determinar
o valor do item aditivado. 

Parágrafo Terceiro: Os novos serviços só poderão ser executados após a
celebração do Termo Aditivo.

Parágrafo Quarto: Demais alterações contratuais reger-se-ão pela
disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

13.1 - Os critérios de medição e pagamento, compreendendo o prazo para pagamento ao
contratado e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos no item 7 do Termo
de Referência - Serviços nº 2 Usina Fotovoltaica e SPDA TRE-PB/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS
(IMR)

14.1 - As desobediências às regras impostas neste instrumento e no Termo de Referência –
TR e as deficiências de desempenho, quantidade e qualidade na execução do contrato
passarão por apuração nas medições por meio do Instrumento de Medição de Resultados –
IMR, revertendo-se os eventos negativos nos respectivos ajustes nos pagamentos.

 

Parágrafo Primeiro: Por meio do IMR poderá ser indicada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, de forma cumulativa a depender dos eventos objetivos fixados nas tabelas abaixo
e fator multiplicador da incidência.

 

Tabela 1 – Valor IMR

 

Tabela 2 – Ocorrências do IMR

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1  R$ 100

2  R$ 150

3  R$ 200

4  R$ 250 

5  R$ 500 

6  R$ 1.000

ITEM INFLAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1

Não apresentar a anotação de
responsabilidade técnica em até 15
(quinze) dias corridos de tolerância após a
assinatura do contrato

1  Por dia corrido de atraso

2
Atrasar injustificadamente a entrega de
documentos exigidos no TR, seus anexos e
edital, bem como exigida pela Fiscalização

1 Por dia corrido de atraso e
por documento

3 Demora no fornecimento e na reposição
da garantia contratual 1  Por dia corrido de atraso

4
Manter a documentação de habilitação
técnica do TR, seus anexos e edital
desatualizados

1 Por dia corrido de atraso e
por documento

5 Permitir a presença de empregado não
uniformizado ou mal apresentado 1 Por empregado e por dia

de ocorrência

6
Deixar os locais de realização dos serviços
sujos, obstruídos ou causar transtorno
remediável

1 Por ocorrência e dias
corridos de permanência

7

Dificuldade de comunicação com os
representantes da Contratada por meio de
telefone, e-mail ou presencial, para tratar
de assuntos ordinários

1 Por ocorrência e por dia
ausente

8 Não concluir o refazimento de serviços ou
a substituição de materiais em mais de 7

1 Por dia útil de atraso
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(sete) dias corridos após a ciência da falha
ou vício, desde que não haja prejuízo ao
Tribunal

9 Vacância do Responsável Técnico por mais
de 7 (sete) dias corridos 2 Por dia útil vago

10

O Responsável Técnico não comparecer
presencialmente ou se reportar à
Fiscalização em até 2 (dois) dias úteis
após a requisição formal

2 Por dia útil de atraso

11
Ausência do Responsável Técnico no local
do serviço. Esta ocorrência não se aplica
quando não houver serviço de campo

2 Por ocorrência ou dia

12 Descumprir os horários estabelecidos no
contrato ou previamente acordado 2 Por ocorrência

13
Fornecer documentação faltando
assinatura, incompleta, desconexa,
ilegível, rasurada, vencida ou sem validade

2 Por ocorrência ou por
documento

14

Reprovações sucessivas do mesmo
conteúdo de remessa documental após 2
(duas) revisões abonadas em relação à
entrega inicialmente aceita para revisão

2 Por ocorrência 

15 Fornecer documento intempestivamente,
ou seja, após a ocorrência do fato 2 Por ocorrência 

16

Entregar serviço incompleto, paliativo,
substitutivo como por caráter permanente,
de baixa qualidade, defeituoso ou deixar
de providenciar recomposição
complementar

2 Por ocorrência 

17

Executar serviços em desacordo com o TR
ou as normas vigentes sem prévia
autorização de mudança e anuência por
parte da Fiscalização

2 Por serviço

18

Executar serviço com empregado que
tenha apresentado conduta inconveniente,
incompatível com suas atribuições ou
tenha sido alvo de pedido de substituição
pela Fiscalização

2 Por empregado e por dia
de descumprimento

19
Descumprir as normas/regras internas do
TRE-PB, especialmente quanto ao controle
de acesso dos empregados

2 Por descumprimento

20 Impedir ou atrapalhar a atuação da
Fiscalização 2 Por ocorrência e dias

irregulares

21

Executar serviço em desobediência às
Normas de Regulamentadoras de
Segurança e Saúde no Trabalho, bem
como negligenciar o uso de EPIs e EPCs

2
Por empregado e por
ocorrência em dias de
descumprimento

22 Reutilizar material, peça ou equipamento
sem anuência da Fiscalização 2 Por ocorrência

23
Descumprir quaisquer dos itens do Termo
de Referência e seus anexo não previstos
nesta tabela

2 Por item e por ocorrência
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24
Recusas e reprovações sucessivas nos
pedidos de medição das etapas a partir da
terceira reprovação

2
Por ocorrência, com
tolerância às duas
primeiras

25
Descumprir injustificadamente
determinação formal ou instrução
complementar da Fiscalização

2 Por descumprimento

26
Apresentar pedido de medição majorado
50% ou mais em relação ao valor global
aprovado no boletim de medição

2 Por ocorrência

27

Não concluir o refazimento de serviços ou
a substituição de materiais em mais de 7
(sete) dias corridos após a ciência da falha
ou vício, quando houver prejuízo ao
Tribunal

3 Por dia útil de atraso

28 Fornecer informação pérfida de serviço ou
de material 3 Por ocorrência

29

Não fornecer EPIs e EPCs aos seus
empregados adequados às atividades e
não retirar das dependências do Tribunal
àqueles que se negarem a usá-los

3 Por empregado e por
ocorrência

30

Executar serviço com funcionário ou
terceiro sem autorização de trabalho (NR
10 básico e NR 35), não apresentado
previamente à Fiscalização ou sem
autorização de acesso às dependências do
Tribunal

3 Por empregado e por
ocorrência

31
Manter a documentação de habilitação e
autorização (NR 10 básico e NR 35)
desatualizada

3 Por empregado e por
ocorrência

32

Descumprir injustificadamente
determinação formal ou instrução
complementar da Fiscalização, quando
configurar reincidência

3  Por descumprimento

33

Descumprir quaisquer dos itens do Termo
de Referência e seus anexo não previstos
nesta tabela, com reincidência
formalmente notificada pela Fiscalização.

3 Por item e por ocorrência

34 Destruir ou danificar documentos por
culpa ou dolo de seus agentes 3 Por ocorrência

35

Executar os serviços em desacordo com o
projeto fornecido e sem prévia autorização
de mudança e anuência por parte da
Fiscalização

3 Por ocorrência ou item da
planilha

36
Rejeições sucessivas nos recebimentos da
obra a partir da terceira reprovação no
mesmo serviço ou documento

3
Por serviço ou documento,
com tolerância às duas
primeiras

37

Negar, injustificadamente, o refazimento
de serviço não aceito pela Fiscalização ou
que apresentem vícios dentro do prazo de
garantia da obra, mesmo que depois
regularize a situação.

4 Por ocorrência
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Parágrafo Segundo: As ocorrências da tabela poderão ser aplicadas de
forma cumulativa e, em caso de sobreposição, a infração mais gravosa prevalecerá. A

38 Acobertar erros ou ocultar informações
para a Fiscalização 4 Por ocorrência

39
Recusar-se a executar serviços
inicialmente contratado ou aditivados, sem
motivo justificado

4 Por descumprimento ou
serviço negado

40 Utilizar as dependências para fins adverso
ao objeto do contrato 4 Por ocorrência

41 Descumprir os critérios e as normas de
sustentabilidade 4 Por ocorrência

42 Permitir situação que coloque em risco e
possa causar danos ou lesão patrimonial 5 Por ocorrência

43

Incidentes decorrentes de negligência das
Normas Regulamentadoras de Segurança
e Saúde no Trabalho e não relatar por
escritor o fato à Fiscalização

5 Por ocorrência

44

Suspender, interromper ou abandonar por
conta própria os serviços contratuais,
salvo motivo de força maior ou caso
fortuito

5 Por ocorrência e por dia

45
Deixar de entregar documentação exigida
no Edital ou apresentar documentação
falsa

6 Por ocorrência

46
Não manter (alterar) a proposta, não
aceitar o desconto da licitação para itens
aditivados ou fazer jogo de planilha

6 Por ocorrência

47

Emitir nota fiscal com vícios, informações
falsas, bem como antes ou divergente do
valor aprovado no boletim de medição no
intuito de induzir o Fiscal ou Gestor ao
erro

6 Por ocorrência

48 Comportar-se de modo inidôneo 6 Por ocorrência

49 Praticar furto ou se apropriar de bens de
terceiros ou do Tribunal 6 Por ocorrência

50

Acidentes decorrentes de negligência das
Normas Regulamentadoras de Segurança
e Saúde no Trabalho e não relatar por
escrito o fato à Fiscalização

6 Por ocorrência e por
trabalhador afetado

51
Acidentes com lesão patrimonial, danos
físicos, lesão corporal ou consequências
letais

6 Por ocorrência

52
Usar indevidamente patentes registradas
ou se apropriar de conteúdo publicado em
trabalho de outrem

6 Por ocorrência

53 Cometer fraude fiscal 6 Por ocorrência

54 Falhar ou fraudar na execução do contrato 6 Por ocorrência
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apuração das faltas poderá ser feita a qualquer tempo. 

Parágrafo Terceiro: O somatório das glosas previstas nos itens acima não
poderá ultrapassar o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
percentual, uma vez alcançado, ocasionará a rescisão contratual. O limite percentual tem o
objetivo de minimizar os prejuízos para as partes, já que caracteriza inadimplemento
significativo das obrigações e dificuldade de dar continuidade à obra por inexequibilidade.

Parágrafo Quarto: As retenções nos pagamentos, quando houverem, terão
seus pagamentos liberados na medição do comissionamento da usina.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA

15.1 - Os critérios e prazos para o recebimento do objeto contratado e demais condições a
ele referentes, encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência - Serviços nº 2
Usina Fotovoltaica e SPDA TRE-PB/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: SEARQ

II. Programa de Trabalho: 167648

II. Elemento de Despesa: 44905230 -  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS

IV. Plano Interno: IEF FOTVOLT

V. Nota de Empenho: 2025NE675

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

17.1 - O prazo de vigência da contratação é de até 48 (quarenta e oito) meses, contados
a partir da data da assinatura do contrato, na forma dos arts. 105 e 106 da Lei n.
14.133/2021, ocorrendo em duas etapas:

1ª etapa: sendo 12 meses referente à execução da obra, podendo ocorrer
antecipadamente, mediante o recebimento definitivo da obra;

2ª etapa: sendo 36 meses referente ao período de manutenção preventiva, a contar do
recebimento definitivo da obra.

17.1.2 - Prazo de execução da 1ª etapa do contrato: O prazo máximo estabelecido
pela Administração para a execução total do serviço de implantação da usina de
geração fotovoltaica, excluindo as etapas de manutenção preventiva, será de  60
(sessenta) dias corridos, contados a partir da data do início estabelecida no Termo
de Autorização de Início de Serviços - TAIS;

17.1.2.1 - Entende-se por início da execução do serviço o começo de
quaisquer serviços previstos em planilha orçamentária dentro do canteiro de
obras, identificado e registrado pela Fiscalização.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

18.1 - A obra em sua totalidade terá garantia de 5 (cinco) anos, contada a partir da data do
Termo de Recebimento Definitivo – TRD, prazo no qual se compromete a reparar todos os
vícios constatados pelo TRE da Paraíba, de acordo com o art. 618 da Lei 10.406/2002
(Código Civil) e art. 12 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18.1.1 - A CONTRATADA não se exime da responsabilidade objetiva pela
solidez, pelos vícios ocultos e pela segurança da usina no prazo de 5 (cinco) anos após o
recebimento definitivo, nos termos do § 6º do art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro: Durante a execução da garantia técnica, todas as
despesas com a equipe para o atendimento de garantia serão custeadas pela Contratada,
sem ônus para o Contratante. 

Parágrafo Segundo: Os módulos fotovoltaicos devem ter eficiência superior
a 20%, a garantia de fabricação e performance deve totalizar 30 anos ou mais e a
procedência deve ser de fabricantes qualificados como Tier 01 ou outra classificação similar.

Parágrafo Terceiro: Os inversores devem ter registro no INMETRO,
garantia de fabricação igual ou superior à 10 anos e vida útil igual ou superior à 20
anos.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA não terá direito a ressarcimento por
frete, mobilização, desmobilização ou deslocamentos necessários para a realização dos
reparos decorrentes de defeitos abrangidos pela garantia dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

19.1 - A CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor total
da contratação, podendo optar por uma das modalidades estabelecidas no art. 96, § 1º,
da Lei 14.133/2021, a saber:

19.1.1. Caução em dinheiro: o depósito deverá ser efetuado junto à Caixa
Econômica Federal, mediante depósito identificado a crédito do CONTRATANTE em conta
específica com correção monetária, em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do
contrato; 

19.1.2. Títulos da dívida pública: emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
Ministério da Economia, em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato;

19.1.3. Seguro-garantia: em conformidade com as condições
estabelecidas na Circular SUSEP nº 622/2022; devendo sua apresentação ocorrer, no
máximo, em até 30 (trinta) dias contados da data da homologação da licitação e
antes da assinatura deste Instrumento, na forma do art. 96, § 3º da Lei n.
14.133/2021; 

19.1.3.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o
Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
19.1.3.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia
antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha
dessa modalidade de garantia.
19.1.3.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.
19.1.3.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data
de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados
os períodos de suspensão contratual.
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19.1.3.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não
apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato,
deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de
capitalização.
19.1.3.6. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para
pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo
administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de
inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de
decisão judicial.

19.1.4. Fiança bancária: deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e ser
apresentada em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura deste Contrato, além de
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios previstos nos artigos 827 do Código Civil;

19.1.5. Título de capitalização: deverá ser apresentada em até 10 (dez)
dias corridos após a assinatura deste Contrato, custeada por pagamento único, com resgate
pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

 

19.2 - As modalidades de garantia previstas no item anterior devem ser prestadas em 02
(duas) etapas, sendo elas:

 

19.2.1 - 1ª etapa: com período de validade contado da assinatura do
contrato até mais 90 (noventa) dias após o recebimento definitivo da obra, podendo o
Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia,
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total da contratação;

19.1.2 - 2ª etapa: com período de validade iniciado a partir do dia seguinte
ao encerramento do período da garantia da 1ª etapa até mais 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em
títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do serviço de
manutenção preventiva.

 

19.3 - Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do
fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta.

 

Parágrafo Primeiro: A garantia assegurará, qualquer que seja a
modalidade escolhida, o pagamento de:

a. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;
e 

c. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com
o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 
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Parágrafo Segundo: Não ocorrendo nenhuma das hipóteses do parágrafo
anterior, a garantia será liberada ou restituída à CONTRATADA, após a fiel execução do
contrato e de suas obrigações ou sua extinção por culpa exclusiva da ADMINISTRAÇÃO e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

Parágrafo Terceiro: No caso de alteração do valor do contrato, ou
prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

Parágrafo Quarto:. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou
inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.

 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a
qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. Se o valor da garantia for
utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADADA
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada. 

 

Parágrafo Sexto: O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista
na legislação que rege a matéria.

a. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado
pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

b. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de
2022.

 

Parágrafo Sétimo: Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice,
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato ou no prazo de
90 (noventa) após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não comunique a ocorrência
de sinistro. 

 

Parágrafo Oitavo: A garantia somente será liberada ou restituída após a
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

Parágrafo Nono: O garantidor não é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

 

Parágrafo Oitavo: A garantia de execução é independente de eventual
garantia do produto ou serviço prevista no Termo de Referência.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

20.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento, no Termo de Referência e seus
anexos; 

2. Proporcionar à CONTRATADA as informações indispensáveis à boa execução das
obrigações contratuais; 

3. Nomear Gestores e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a sua execução;

4. Emitir o Termo de Autorização de Início de Serviços - TAIS, no qual será estabelecida a
data de início para a realização dos serviços do objeto do Projeto Básico e Executivo;

5. Emitir os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo do serviço;

6. Colaborar com a Contratada quando solicitada, no estudo e interpretação das
especificações e orçamento dos serviços e obras a executar;

7. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, bem como averiguar
a conservação e as condições de funcionamento das instalações, dos ambientes e da obra;

8. Notificar por escrito a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades porventura verificados na execução do contrato;

9. Aplicar à Contratada as sanções administrativas contratuais cabíveis;

10. Proporcionar as condições para que a Contratada possa cumprir satisfatoriamente o
objeto do contrato;

11. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos no
PNCP, condição indispensável para sua eficácia;

12. Arcar com os custos das despesas referentes ao consumo de água e energia elétrica
para a execução do serviço, uma vez que o mesmo ocorrerá no edifício sede do TRE-PB, o
qual permanecerá em pleno funcionamento, não havendo viabilidade técnica e econômica
em separar/individualizar provisoriamente o consumo da Contratada (serviço) e do órgão;

13. Indicar e disponibilizar ambiente para apoio ao canteiro de obras, com disponibilidade
de banheiro(s) para uso dos(as) funcionários(as) da Contratada;

14. Justificadamente, requerer a substituição de qualquer integrante da equipe designada
pela CONTRATADA com conduta inconveniente ou desempenho insuficiente, inclusive o
Preposto ou o Responsável Técnico – RT, devendo a CONTRATADA designar outros
profissionais para as atividades;

15. Promover os pagamentos dos valores aprovados nos boletins de medições dentro do
prazo estipulado e nas condições estabelecidas;

16. Disponibilizar espaço suficiente para armazenamento dos equipamentos que poderão
ser recebidos no início da realização dos serviços.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1. Executar os serviços ajustados em plena conformidade com o estabelecido no presente
instrumento e no Termo de Referência;

2. Zelar pela qualidade dos serviços prestados, mantendo durante toda a vigência deste
Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação;
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3. Aderir às normas e padrões internos de procedimentos técnicos adotados pelo TRE-PB;

4. Respeitar as normas de Segurança da Informação vigentes no TRE-PB;

5. Respeitar o Código de Ética do TRE-PB;

6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;

8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9. Observar, quando couber, o contido na Lei nº 12.305/10 que Instituiu a Política Nacional
de Resíduos Sólidos (PNRS), que estabelece, dentre os objetivos, a prioridade, nas
aquisições e contratações governamentais, para produtos reciclados e recicláveis, e bens,
serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e
ambientalmente sustentáveis;

10. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que
necessitar em todos os níveis de trabalho para execução das obras e serviços, correndo por
sua conta exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária,
acidentes do trabalho e seguros, bem como de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais
que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação ou
omissão dolosa ou culposa de seus prepostos;

11. Manter no local da execução do serviço equipe técnica responsável, em regime de
dedicação exclusiva ou na frequência definida no Projeto Básico e Executivo, de acordo com
o item da planilha orçamentária referente à Administração Local, com profissional(is)
devidamente credenciado(s) para receber(em), como representante(s) da Contratada,
ordens de execução, dar(em) andamento às providências nelas contidas ou delas
decorrentes e tudo mais necessário à boa execução dos trabalhos objeto deste contrato;

12. Reforçar a sua equipe técnica, se ficar constatada a insuficiência da mesma, para
permitir a execução dos serviços dentro dos prazos previstos, sendo vedado o pleito de
reajuste ou reequilíbrio de preços pela Contratada por força dessa situação;

13. Encaminhar à Gestão/Fiscalização do TRE-PB listagem contendo nome completo, CPF,
número do documento de identidade e profissão/função dos seus empregados locados no
serviço, providenciando de pronto suas atualizações, sempre que solicitado;

14. Afastar, dentro das 24 (vinte e quatro) horas seguintes à data e horário de
recebimento da notificação o preposto, mestre, operário ou qualquer outro do seu
quadro de pessoal, ainda que pertencente a subcontratadas, cuja conduta e/ou permanência
no serviço seja julgada desabonadora ou inconveniente ou ainda, que perturbe, ameace,
dificulte ou impeça a atuação da fiscalização do Contratante, providenciando sua
substituição em até 48 (quarenta e oito) horas após ser notificado. O disposto neste inciso
não poderá, em hipótese nenhuma, servir como justificativa para eventuais atrasos na
execução dos serviços.

15. Providenciar a colocação em tempo hábil, a critério da Contratante, de todos os
materiais e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras dentro da
programação prevista. A Contratada deverá fornecer, além de todos os materiais, mão de
obra especificada, supervisão, administração, equipamentos, ferramentas, transporte
vertical e horizontal, carga e descarga de materiais, testes de qualidade de materiais e
serviços e tudo o mais que for necessário para a perfeita execução e completo acabamento
dos serviços;

16. Manter no Canteiro de Obras cópias, em bom estado, das ART´s dos responsáveis
técnicos e dos projetos completos e caderno de especificações técnicas, para o registro de
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modificações que venham a ocorrer no desenvolver dos serviços, bem como para consulta
regular por parte da fiscalização;

17. Manter limpos e ordenados todo o canteiro e áreas de serviço. Antes da entrega do
objeto deverá ser feita a limpeza geral, devendo a área ficar livre de qualquer material,
assim como demolidas todas as instalações provisórias do canteiro;

18. Apresentar para análise do CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após a assinatura
do contrato e antes da data de início estabelecida no Termo de Autorização de
Serviço - TAIS, os seguintes documentos:

18.1. Identificação da área para funcionamento de canteiro de obras, com
apresentação de projeto com “lay-out” das instalações e equipamentos previstos da
Contratada e da própria obra, para conhecimento e aprovação pela Contratante;

18.2. Protocolos de liberações provisórias, definitivas e necessárias junto aos
Órgãos/Concessionárias, a exemplo do CREA-PB, CAU-PB, Prefeitura Municipal, Corpo de
Bombeiros, Concessionárias de serviços públicos, e demais Órgãos Fiscalizadores, quando
necessário;

18.3. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC,
conforme Decreto nº 8.886/2016 do Município de João Pessoa/PB;

18.4. Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, conforme a Norma
Regulamentadora nº 18 do Ministério do Trabalho e do Emprego.

19. Garantir durante a execução das obras e serviços a segurança das mesmas, de todo o
pessoal envolvido e a proteção dos serviços executados até a efetiva entrega ao
CONTRATANTE;

20. Empregar cada material a ser aplicado no serviço observando o seu fornecimento por
um único fabricante e mesmo modelo, tanto quanto possível, evitando possíveis
incompatibilidades e objetivando a padronização, racionalizando especificações e
contribuindo para facilitar a aquisição futura de sobressalentes para realização das
manutenções preventiva e corretiva;

21. Promover junto ao conselho profissional competente a anotação ou registro de
responsabilidade técnica do contrato, na forma do disposto na legislação específica, com a
indicação do(s) nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) e do(s) profissional(is)
encarregado(s) da supervisão direta dos serviços – Equipe Técnica Responsável, nos termos
e prazos definidos no Projeto Básico e Executivo;

22. Elaborar o Manual de uso e manutenção do Sistema de Geração de Energia Solar
Fotovoltaica, com informações sobre as inspeções a serem realizadas e os prazos, e
providenciar a sua entrega à fiscalização técnica em até 10 (dez) dias após a conclusão dos
serviços;

23. Aplicar materiais e equipamentos novos, de primeiro uso e qualidade, corretamente
armazenados conforme orientação dos fabricantes de modo a evitar perdas, danos ou
possíveis extravios dos mesmos, arcando a Contratada com qualquer prejuízo decorrente da
inobservância de tal exigência;

24. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais empregados, fornecendo-os de acordo
com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, carga,
descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos
canteiros de execução dos serviços, assim como o processo de sua utilização;

25. Executar os serviços com excelente acabamento e padrão de qualidade, de acordo com
as especificações e normas técnicas, responsabilizando-se inteiramente pela qualidade,
resistência, estanqueidade e estabilidade de todos os serviços executados;

26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

27. Manter os prontuários dos funcionários atualizados perante a FISCALIZAÇÃO com cada
um contendo nome, identidade, cargo, EPIs, EPCs, certificados de cursos e telefone de
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contato dos empregados envolvidos na execução, bem como a documentação comprobatória
de ter recebido treinamento sobre segurança em instalações e serviços em eletricidade
(certificados NR 10 básico e SEP);

28. Prover os profissionais da equipe de execução com EPIs, EPCs, ferramental e
instrumentos adequados, bem como caracterizá-los com uniforme e crachá de identificação
da CONTRATADA, sem os quais não será permitida a entrada e permanência nas
edificações;

29. Os profissionais responsáveis pela execução deverão ter autorização para realizar
serviço em eletricidade e altura, em obediência à NR10 e NR35, além de terem vínculo
empregatício com a CONTRATADA, devidamente comprovado perante à FISCALIZAÇÃO;

30. Assumir exclusiva responsabilidade pela contratação e gestão de sua mão de obra,
incluindo-se o recolhimento de encargos devidos e o provimento de recursos inerentes à
execução do objeto contratado, eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade
direta, solidária e/ou subsidiária pelos mesmos, a qualquer tempo, e assumindo integral
responsabilidade por quaisquer reclamações trabalhistas que vierem a ser ajuizadas;

31. A CONTRATADA deverá indicar profissional legalmente habilitado e autorizado como
Responsável Técnico – RT pelos serviços objeto do presente contrato por meio da emissão
da ART ou do TRT em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato. Este prazo
máximo também será tolerado em eventuais mudanças de Responsável Técnico – RT
compatível com a qualificação técnico-operacional exigida no instrumento convocatório, sem
que o restabelecimento do novo profissional nas atribuições justifique atrasos no
cronograma de execução;

32. Responsabilizar-se pelo correto acondicionamento, transporte e manuseio dos
equipamentos fornecidos durante o prazo da obra, em espaço disponibilizado pelo
Contratante;

33. A CONTRATADA declara ter conhecimento e ciência das normas e leis anticorrupção
existentes no Brasil, em especial as Leis nº 12.846/2013 e nº 8.429/1992 e se compromete
a cumpri-las por seus sócios ou dirigentes, bem como exigir o seu cumprimento pelos
colaboradores e terceiros por elas contratados;

34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

35. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas,
quando solicitado pelo Contratante;

36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

37. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

38. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

39. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a
legislação pertinente;

40. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

41. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio
no ambiente de trabalho;

42. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou
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de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização
ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

43. A Contratada responderá solidariamente por atos e omissões de eventual empresa
subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SUSTENTABILIDADE

22.1 - A CONTRATADA deverá observar as orientações referentes à Sustentabilidade
descritas no item 4.1 do Termo de Referência - Serviços nº 2 Usina Fotovoltaica e SPDA
TRE-PB/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

23.1 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

23.2 - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços eletrônico
e residencial, e cópia do documento de identificação.

23.3 - As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –repassadas em decorrência da
execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou
qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual

23.4 - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta daquela contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

23.5 - A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais
repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art.
48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

23.6 - As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

23.7 - As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de
obrigação legal.. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

24.2 - O contratado que incorrer em infração administrativa prevista no artigo anterior,
apurada em regular processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa,
sujeitar-se-á às seguintes sanções:

I - advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro: A aplicação das sanções previstas no caput deste
artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
diretamente à Administração Pública.

Parágrafo Segundo: Além das multas previstas nesta Cláusula, poderão
ser aplicadas, de forma cumulativa e diretamente pela Fiscalização, glosas nas medições,
conforme inadimplências na apresentação de documentos observadas e/ou desempenho
técnico insatisfatório.

Parágrafo Terceiro: Se as multas, descontos e glosas forem de valor
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
ADMINISTRAÇÃO ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto: Os atrasos não comunicados ao tempo da ocorrência do
fato impeditivo do cumprimento da obrigação, e não devidamente fundamentados, serão
considerados como injustificados, ficando a critério do CONTRATANTE a aceitação das
justificativas apresentadas.

Parágrafo Quinto: Nos termos da Lei n.º 12.846/13, a CONTRATADA estará
sujeita à responsabilização objetiva administrativa e civil pela prática de atos lesivos
previstos na referida Lei contra a administração pública, nacional e estrangeira, praticados
em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não.

Parágrafo Sexto: Não havendo prejuízo para o CONTRATANTE, as
penalidades pecuniárias referidas nesta Cláusula poderão ser transformadas em outras de
menor gravidade, em observância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Sétimo: As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente
registradas no SICAF.

24.3 - A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato
que não implique em grave dano direto à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena
relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais
grave.

24.4 - A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas
no item 24.2, ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item
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24.1.

24.4.1 - A multa será calculada na forma prevista no termo de referência, e
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 15% (quinze por
cento) do valor da contratação.

24.4.2 - A multa compensatória será calculada no percentual de 15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

24.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

I - utilização da garantia eventualmente prestada;

II - compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado
com este Regional, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022;

III - por via judicial.

24.4.4 - O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará a
contratada a multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre do saldo da
contratação, limitado a 15%.

24.5 - A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções dispostas no item 24.2.

24.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 24.2 será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b", "c", e "d" do item
24.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

24.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "e", "f", "g", e "h" do item
24.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos "b", "c", e "d", do
referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 24.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

24.8 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução de processo de
responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e
Contratados - CPRLC.

24.9 - Todas as sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

24.9.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021)

24.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

24.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133/2021):

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

24.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

24.13 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

24.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

24.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

24.16 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato.

24.17 - Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o procedimento previsto
neste instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

25.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto: 

a. Por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nas situações previstas
no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital e a este Instrumento; 

b. Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei 14133/2021. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

26.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL

27.1 - O presente contrato tem apoio legal no Pregão Eletrônico nº 90031/2025 - TRE/PB
(Processo SEI nº 0008328-75.2025.6.15.8000) e reger-se-á por suas cláusulas e pelos
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termos da proposta da contratada, bem como pelo disposto na Lei nº 14.133/2021, na Lei
nº 14.300/2022 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

28.1 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da Paraíba, nesta Capital, para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

 

Para constar, e como prova deste ajuste, foi lavrado o presente que, depois
de lido e achado conforme, foi assinado eletronicamente pelas partes, fazendo-se publicar
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet do CONTRATANTE.

 

 

João Pessoa, 29 de dezembro de 2025.

 
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
 

Documento assinado eletronicamente por Oswaldo Trigueiro do Valle Filho em 29/12/2025, às 15:55, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

MANOEL JOÃO DOS SANTOS NETO
USUÁRIO EXTERNO

 

Documento assinado eletronicamente por Manoel João dos Santos Neto em 29/12/2025, às 16:06, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2275979&crc=54F54E8C, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2275979 e o código CRC 54F54E8C..
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